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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I 	N2 1.381/87 

de 13 de novembro de 198 

"Autoriza pagamento de horas extras. 

providgncies4  

O Povo do Município de Santa Rita do 

representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal 

te Lei: 

Art. 12  - Ficá o Executivo Municipal 

324 (trezentas e vinte quatrO) horas extras ao Sr. 

PAIVA, ex funcionário da Prefeitura, no valor de C 

ta e quatro mil, oitocentos e. vinte três cruzados 

centavos). 

Art. 22 - A importância autorizada n 

se refere a horad extraordinárias, jg. devidamente 

lizadas, prestadas pelo ex funcionário, quando pre 
. 

nicipalidade, independente dó local em que os mêsm.  

tados. 

Art. - Tara recebimento da referid 

favorecido deverg, apresentar, deVidamente preenchi 

gement° autônomo (RPA). 

lrt. 42 	Revogadas as disposições e 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa 	d 

novembro de 1987. 

artigo primeiro/ 

orrigidas e 'atua-

tou serviços 'a Mu 

s tenham sido pres 

importância, o / 

o, o recibo de pa 

n contrario, entra 

Sapucai, 13 de / 

.g I  L1 707 1  
PAULO FREURRICO TOLEDO 

- Pref. Municipal - 


	Page 63

